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1 
Câmara Municipal de Cuiabá 

Rua Barão de Melgaço, Praça Moreira Cabral, S/Nº, Centro, Cuiabá – MT, CEP: 78020-010 
 

OFÍCIO Nº 1051/2025/GP/CMC  

                                                                                  Cuiabá-MT, 12 de novembro de 2025. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os Projetos 

aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 18593/2025, de autoria da Vereadora MAYSA LEÃO 

QUE: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA “SEMANA MUNICIPAL DO 

CUIDADOR” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 35111/2025, de autoria da Vereadora KATIUSCIA 

MANTELI QUE: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ A FESTA DA PADROEIRA SANTA LUZIA DO 

BAIRRO NOVO PARAÍSO I. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 35099/2025, de autoria da Vereadora MAYSA 

LEÃO QUE: INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 

DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ O “SETEMBRO VERDE - MÊS DE 

CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO CAPACITISMO”. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 22565/2025, de autoria da Vereadora PAULA 

CALIL QUE: INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, A 

CAMPANHA PERMANENTE ”HOMEM DE VERDADE PROTEGE 

MULHERES”, COMO ESTRATÉGIA CONTINUA DE EDUCAÇÃO, 

MOBILIZAÇÃO E ENGAJAMENTO DE HOMENS NA PREVENÇÃO DA 

VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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